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EXTRATOS  
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 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  

 

PROCESSO Nº 4522/2025 
CONTRATO Nº 93/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA,

NBV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

OBJETO:

VALOR:
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 
–

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  

 

PROCESSO Nº 4521/2025 
CONTRATO Nº 94/2025 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA,

PERFORMANCE MUSIC DISTRIBUIDORA LTDA. 

OBJETO:

VALOR:
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 
–

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS:  
 
FUNDAMENTO:

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS  
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PORTARIA
PORTARIA Nº 1169 DE 26 DE AGOSTO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir os servidores Gustavo Seixas de Vasconcellos, matrícula nº 1372253-12 e 
Edir de Souza Camargo, matrícula nº 1372258-12 como Fiscais de Contrato do ob-
jeto INTERTRAVADOS da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Guapimirim-RJ 
e designar os servidores abaixo relacionados, em substituição:

• Jefferson Felipe dos Santos Paim – matrícula nº 1372282-12;
• João Batista de Carvalho Souza – matrícula nº 1372891-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 26 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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ERRATA
ERRATA: Decreto Nº 2990 de 21 de agosto de 2025, publicado no diário eletrôni-
co nº 1696, página 04, no dia de 21 de agosto de 2025.

Onde se lê:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ela sanciona a seguinte lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Leia se:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ela sanciona a seguinte lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1775/20025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Guapimirim, 26 de agosto de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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